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                                                                   INDICAÇÃO Nº136/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 

Sugere a instalação de contentor de lixo na localidade de Coacas 

Perobas, Viana/ES. 

                                                                             

                                                                             JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem por finalidade solicitar a instalação de um contentor de lixo na comunidade 

de Coacas Perobas, em Viana/ES, visando proporcionar melhores condições para o descarte adequado 

dos resíduos sólidos pelos moradores da região.  

 

A ausência de um ponto apropriado para acondicionamento do lixo tem ocasionado o descarte 

inadequado de resíduos em áreas abertas, favorecendo a proliferação de insetos, animais peçonhentos, 

mau cheiro e possíveis riscos à saúde pública. A disponibilização de um contentor contribuirá para a 

organização da coleta, preservação ambiental e melhoria da limpeza urbana da comunidade. Além disso, 

a adequada gestão dos resíduos sólidos é responsabilidade do município, conforme previsto na 

legislação municipal relacionada aos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos. 

 

Ressalta-se que demandas semelhantes relacionadas à instalação de contêineres e caixas coletoras de 

lixo já foram apresentadas no âmbito da Câmara Municipal de Viana, demonstrando a importância desse 

tipo de equipamento para atender as necessidades das comunidades do município.  
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                                                https://maps.app.goo.gl/cRh39Kq5CKDc86KU8 

 

                                                                      Viana, 01 de Junho de 2026 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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